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4. Cópia de identificação da pessoa jurídica (CNPJ), acompanhado e do contrato social ou da pessoa física (CPF);

5. Certidão de averbação de reserva legal, quando couber;

6. Comprovação de propriedade, posse ou cessão da área do empreendimento, quando couber;

7. Comprovante de pagamento de taxa de licenciamento ambiental, quando couber;

8-Cópia da publicação da solicitação da licença prévia;

9. Outorga de direito de uso de recursos hídricos, quando couber;

9. Anuência do órgão gestor da unidade de conservação, quando couber;

10. Anuência do proprietário de divisa dos lotes rurais, quando o empreendimento (obra) a ser implantado se localize a distância inferior a 10 metros de
obras físicas (residências e/ou galpões) da divisa do lote rural oposto.

11. Certidão do Município declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e
ocupação do solo, quando couber;

12- Planta de localização da área do empreendimento, em escala adequada, com indicação das intervenções nas Áreas de Preservação Permanente.

13- Ante projeto técnico do empreendimento, acompanhado de anotação ou registro de responsabilidade técnica;

14-Estudo ambiental do empreendimento, conforme anexo V;

15- Autorização do IBAMA quando se tratar de introdução ou translocação de espécies; e

16- Reintrodução apenas em casos de espécimes oriundos de fora das fronteiras nacionais.

DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA SOLICITADA PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL
LICENÇA DE INSTALAÇÃO
1-Requerimento de Licença de Instalação do empreendimento;
2-Cópia da Licença Prévia e da publicação de sua concessão em jornal de circulação regional e no diário oficial do estado;
3-Cópia da publicação da solicitação da Licença de Instalação;
4-Certificado de regularidade do Cadastro Técnico Federal de Atividades Poluidoras (IBAMA);
5-Certificado de registro do imóvel ou contrato de arrendamento ou locação, caso não tenha sido apresentado na fase anterior;
6-Comprovante de pagamento de taxa de licenciamento ambiental, quando couber;
7-Autorização de desmatamento ou de supressão de vegetação, expedida pelo órgão ambiental competente, quando for o caso;
8-Comprovação de propriedade, posse ou cessão da área do empreendimento.
9 - Projeto técnico detalhado do empreendimento, acompanhado de anotação ou registro de responsabilidade técnica;

ANEXO V

DIRETRIZES PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO AMBIENTAL DE AQUICULTURA

1 - Identificação do empreendedor e do responsável técnico do empreendimento;

2 - Localização do empreendimento a ser instalado /ou e funcionamento;

2.1- Para empreendimentos de médio e grande porte: planta de localização do empreendimento, delimitando sua poligonal em Coordenadas Geográficas
(admitido erro de até 30m), com indicação de APP, Corpos Hídricos e Acessos;

3 - Características técnicas do empreendimento (descrever todo manejo produtivo): 

3.1- Descrição e justificativa da distribuição e do número de estruturas de cultivos propostos;

3.2-Descrição do processo produtivo adotado;

3.3- Métodos de controle da disseminação dos espécimes mantidos sob cultivo, quando couber.

4 - Descrições da infraestrutura associada a ser utilizada pelos produtores:

4.1 -vias de acesso;

4.2- construções de apoio;

4.3- depósitos de armazenamento de insumos e da produção, entre outros;

5 - Impactos ambientais:

5.1. Para empreendimentos de pequeno porte descrever os potenciais impactos ambientais gerados pelo empreendimento, indicando as respectivas
medidas mitigadoras e compensatórias;

5.2. Para empreendimentos de médio e grande porte I – Identificar e avaliar os impactos ambientais nas fases de instalação, operação e desativação do
empreendimento, dentre outros;

6- Medidas Mitigadoras e compensatórias: com base na avaliação dos possíveis impactos ambientais do empreendimento deverão ser propostas as
medidas que venham a minimizá-los, maximizá-los, compensá-los ou eliminá-los, podendo ser consubstanciadas em Programas Ambientais;

7-Programa de monitoramento ambiental;

8- Anexar ao Projeto Técnico pelo menos quatro fotografias do local do empreendimento que permitam uma visão ampla das suas condições.



ANEXO V

DIRETRIZES PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO AMBIENTAL DE AQUICULTURA

1 - Identificação do empreendedor e do responsável técnico do empreendimento;

2 - Localização do empreendimento a ser instalado /ou e funcionamento;

2.1- Para empreendimentos de médio e grande porte: planta de localização do empreendimento, delimitando sua poligonal em Coordenadas Geográficas
(admitido erro de até 30m), com indicação de APP, Corpos Hídricos e Acessos;

3 - Características técnicas do empreendimento (descrever todo manejo produtivo):

3.1- Descrição e justificativa da distribuição e do número de estruturas de cultivos propostos;

3.2-Descrição do processo produtivo adotado;

3.3- Métodos de controle da disseminação dos espécimes mantidos sob cultivo, quando couber.

4 - Descrições da infraestrutura associada a ser utilizada pelos produtores:

4.1 -vias de acesso;

4.2- construções de apoio;

4.3- depósitos de armazenamento de insumos e da produção, entre outros;

5 - Impactos ambientais:

5.1. Para empreendimentos de pequeno porte descrever os potenciais impactos ambientais gerados pelo empreendimento, indicando as respectivas
medidas mitigadoras e compensatórias;

5.2. Para empreendimentos de médio e grande porte I – Identificar e avaliar os impactos ambientais nas fases de instalação, operação e desativação do
empreendimento, dentre outros; 

6- Medidas Mitigadoras e compensatórias: com base na avaliação dos possíveis impactos ambientais do empreendimento deverão ser propostas as
medidas que venham a minimizá-los, maximizá-los, compensá-los ou eliminá-los, podendo ser consubstanciadas em Programas Ambientais;

7-Programa de monitoramento ambiental;

8- Anexar ao Projeto Técnico pelo menos quatro fotografias do local do empreendimento que permitam uma visão ampla das suas condições.

ANEXO VI

INFORMAÇÕES MÍNIMAS PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE UNIDADES PRODUTORAS DE FORMAS JOVENS DE ORGANISMOS
AQUÁTICOS

1 - Identificação do empreendedor e do Responsável Técnico do empreendimento; 

2 - Localização do empreendimento Planta ou croqui de localização do empreendimento, com um ponto de Coordenada Geográfica (admitido erro de até
30m) central de referência, e indicação de APP, Corpos Hídricos e Acessos; 

3 - Características técnicas do empreendimento (descrever todo processo produtivo e as instalações):

3.1 - Descrição da distribuição e do número de estruturas de cultivos propostos; 

3.2- Descrição do processo produtivo adotado;

3.4- Métodos de controle da disseminação de espécies exóticas e alóctones, quando couber.

4 - Diagnóstico Ambiental. 

4.1 - Caracterização do meio físico abrangendo: (i) descrição da topografia do local; (ii) variáveis físico-químicas e biológicas: pH, temperatura,
transparência, oxigênio dissolvido, fósforo total, compostos nitrogenados, DBO, coliformes termotolerantes; entre outros aspectos.

4.2 - Descrição do meio biótico: identificação da ictiofauna; caracterização da flora do local e do entorno; indicação de intervenção em APP; entre outros
aspectos.

4.3 - Impactos ambientais: descrever os potenciais impactos ambientais gerados pelo empreendimento, indicando as respectivas medidas mitigadoras e
prática de aquicultura.


